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REQUERIMENTO

FAVORÁVEL A TRAMITAÇÃO

JQ.,.~f!.1.1...!:2

CONSIDERANDO, que a Empresa Viação Mourãoense está atuando em nosso

Município há anos;

CONSIDERANDO, que esta, é a Empresa que detém o monopólio do transporte

coletivo urbano de Campo Mourão, e que é responsável pelo terminal rodoviário urbano;

CONSIDERANDO, que o terminal rodoviário urbano possui somente uma entrada

pela Av: Capitão índio Bandeira;

CONSIDERANDO, que quem necessita utilizar o terminal, e está na Av: Irmãos

Pereira, tem que dar uma volta imensa, arriscando muitas vezes perder a condução;

CONSIDERANDO, que vários estudantes do Centro Integrado de Ensino (CIES),

localizado na Av: Irmãos Pereira, utilizam diariamente, principalmente no período noturno,

o terminal rodoviário urbano;
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CONSIDERANDO,que se os usuários do terminal não quiserem ou não puderem

dar a volta podem esperar a circular no lado de fora do terminal;

CONSIDERANDO,que os munícipes que utilizam o terminal rodoviário urbano

necessitam de segurança e comodidade, e que a espera pelo ôniibus do lado de fora do

terminal, no período noturno é muito perigoso, além de desconfortável, principalmente em

dias chuvosos e de frio;

CONSIDERANDO,que o terminal foi construído para que todos tenham acesso à

ele, de modo fácil e rápido, indaga-se:

. Por que a Empresa Viação Mourãoense não disponibiliza outra entrada no

terminal rodoviário urbano pela Av: Irmãos Pereira?

o vereador signatário, no uso das atribuições que o artigo 137, IV, do Regimento

Interno da Casa lhe confere, REQUER,à mesa ouvido o Soberano Plenário, seja

encaminhado ofício ao Sr. FLÁVIO GURGINSKI - DIRETOB DA VIACÃO

MOURÃOENSE, para que se pronunciesobre a indagação acima.

Termos em que

Pede deferimento

Campo Mourão, 28 de agosto de 2002.

reqppl74

. .


